
• CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
Requerimento de Comissão 

376/2022 
Senhor PrL 

Requeiro a esta Comissão de Administração Pública, nos termos do 

art. 76, § 4° da Lei Orgânica, combinado com art. 48, II do Regimento Interno, seja 

encaminhado, por meio da Mesa, ao Gabinete do Prefeito Alexandre Kalil, pedido de 

informação sobre a CONCORRÊNCIA N° 001/2020, para Concessão para gestão, 

reforma, requalificação e manutenção do MERCADO DISTRITAL DE SANTA 

TEREZA e da FEIRA COBERTA DO BAIRRO PADRE EUSTÁQUIO do Município de 

Belo Horizonte, e, a título de contrapartida, a construção do novo CENTRO 

CULTURAL PADRE EUSTÁQUIO e a CONCORRÊNCIA N° 006/2020, para 

Concessão para gestão, reforma, requalificação e manutenção do MERCADO 

DISTRITAL DO CRUZEIRO e da CENTRAL DE ABASTECIMENTO 

MUNICIPAL/FEIRA COBERTA DO BAIRRO SÃO PAULO do Município de Belo 

Horizonte. 

As concorrências, tem, segunda a prefeitura, o objetivo de revitalizar 

esses mercados municipais. Os comerciantes que atuam nas áreas mencionadas se 

queixam de abandono e outros problemas. Foi assinado dia 21 de março o contrato 

para formalização da parceria entre as partes. Com  a oficialização, o consórcio, 

formado pelo Grupo Uai, Fundação Doimo, Conata e Infracon, passa a realizar a 

gestão e manutenção do Mercado Distrital de Santa Tereza e da Feira Coberta do 

Padre Eustáquio, enquanto a concessionária SPE Novo Cruzeiro será a 

administradora do Mercado Distrital do Cruzeiro e da Feira Coberta do Bairro São 

Paulo. Os quatro espaços ficarão sob gestão da iniciativa privada por 25 anos. 

Tendo em vista a importância do tema discutido, tanto para os 

comerciantes que atuam nos locais quanto a população belo-horizontina de modo 

geral, solicito informações com vistas a publicizar os documentos das concessões, 

além de explicação por parte da prefeitura de como se dará todo o procedimento. 
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O presente pedido de informação tem o condão de esclarecer para a 

população os questionamentos realizados ao Executivo, bem como reforçar o papel 

fiscalizador do Vereador, fazendo assim, pertinente o questionamento. 

Belo Horizonte, 21 de março de 2022 
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